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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5360,de 29 de novembro de 2025.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e em
conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº 2781,
de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º - Nomcar a servidora Joana Candido das Candeias, no cargo cm
Comissão de Coordenadora de Ouvidoria C-2, lotada na Secretaria Municipal de Controle e
Transparência, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, nodia 04 de
dezembro de 2023.

Axt. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 29 de novembro de 2023.
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Maria Helena R. da Silva
Chefe do Setor
Administrativo
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